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PROJETO DE LEI Nº 57, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

Autoriza Poder Executivo Municipal a 

proceder a Doação de imóveis a antigos 

proprietários.  

 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder 

a devolução através de Doação dos imóveis onde foram construídos os 

banheiros carrapaticidas localizados no interior do Município. 

 

§1º- Que foram recebidos através de doação, desapropriação, cessão de 

uso, ou qualquer outro título. 

 

 §2º- A devolução será procedida mediante requerimento formal da parte 

interessada, ora proprietários da área remanescente, que fora objeto de 

aquisição, ficando a cargo desta providenciar a escrituração, bem como o 

fornecimento de toda a documentação. 

 

Art. 2º Os imóveis que trata a presente lei são os abaixo descritos: 

 

Linha Gramado: Superfície 1.353m², Matrícula nº 1.753 do Livro nº 2 do Registro 

1/1.753, Oficio de Imóveis de Barracão-RS. DOAÇÃO Antigos Proprietários:  

Falecidos José Macedo e sua mulher Eulália Joaquim da Silva Macedo Macedo/ 

Dercilio Macedo e sua esposa. 

 

Linha São Bernardo: Superfície 900,00m², Matrícula nº   1.460 do Livro nº 2, do 

Registro nº 1/1.460, do Oficio de Imóveis de Barracão-RS. DOAÇÃO 

Proprietários:  Augusto Girardi e sua esposa Maria Augusta da Silva Girardi. 

 

Linha São Lourenço: Superfície 855,00m², Matrícula nº   1.752 do Livro nº 2, do 

Registro nº 1/1.752, do Oficio de Imóveis de Barracão-RS. DOAÇÃO Antigos 

Proprietário: Falecidos João Maria Ozorio de Castilhos e sua esposa Fredolina 

Ferraz de Castilhos/Claudio Francisco Pereira de Figueiredo e sua esposa Leila 

Janete Barbosa de Figueiredo. 

 

Linha São Roque: Superfície 2.394,75m², Matrícula nº   1.754 do Livro nº 2, do 

Registro nº 1/1.754, do Oficio de Imóveis de Barracão-RS. DOAÇÃO Antigos 

Proprietários: Falecidos Eurides Lopes Duarte e sua esposa Deomildes Varela 

Duarte/Olair Duarte e sua esposa. 

 

Linha Sobradinho: Recebido através de Cessão de Uso/Autorização. 
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Linha Aparecida/Ipiranga: Recebido através de Cessão de Uso/Autorização. 

 

Linha Passo das Ilhas: Recebido através de Cessão de Uso/Autorização. 

 

Linha São Jorge: Recebido através de Cessão de Uso/Autorização. 

 

Linha São José: Recebido através de Cessão de Uso/Autorização. 

 

Art. 3º A devolução de que trata a presente Lei se fará de forma gratuita, 

sendo que as despesas que ocorrerem será de inteira responsabilidade de quem 

está recebendo o imóvel. 

 

Art. 4º A devolução será feita para quem ainda é proprietário da área, e 

ou para o adquirente, ou seja, para quem comprou, ou recebeu a qualquer título. 

 

Art. 5º O imóvel será devolvido nas condições em que se encontra, 

ficando a remoção de entulhos por conta do proprietário/recebedor. 

 

Parágrafo único. Caso os imóveis ainda estejam sendo utilizados com 

balança esta permanecerá no local, caso não utilizada será devolvida ao 

Patrimônio do Município. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 7º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 Barracão - RS, 14 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

ADIR ZANELLA DA SILVA 

Prefeito Municipal  
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO PROJETO DE LEI Nº 57, DE 14 DE DEZEMBRO 

DE 2023. 

 

Colenda Câmara de Vereadores, 

Apraz-me cumprimentá-los e na oportunidade enviar o projeto em 

apenso, para a análise, conhecimento e votação desta Egrégia Casa em Sessão 

Extraordinária. 
 

Encaminhamos para os respectivos trâmites legislativos, o apenso 

Projeto de Lei que Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a proceder a 

devolução dos imóveis onde foram construídos os banheiros carrapaticidas. 
 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo de atender solicitação 

dos proprietários, sendo eles que ainda são proprietários da área remanescente 

ou dos novos adquirentes, já que os banheiros e mangueiras estão desativados, 

estando no local somente entulhos e restos de construção. 

Que antigamente os banheiros possuíam finalidade, mas atualmente 

encontram-se em desuso. 

Que a continuidade dos banheiros, muitos ainda com água acumulada, 

corre o risco de proliferação de mosquitos, consequentemente prejudicial à saúde 

da população. 
 

Outrossim, a presente outorga em nada prejudica o município, pelo 

contrário, deixa de existir um “elefante branco”, e os proprietários pode utilizar a 

área, para a finalidade que desejar, tornando a mesma produtiva. 
 

Assim, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, permito-me deixar 

à análise dessa Colenda Casa Legislativa, através de seus Pares, a presente 

matéria, esperando que pelas razões que ensejaram seu encaminhamento seja 

merecedora de análise e aprovação unânime dos Nobres Legisladores. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ALDIR ZANELLA DA SILVA 

Prefeito Municipal  

 
 

 


